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45836- C3/ 2021-00238/ MORTE 

  

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BAYEUX/PB 

   

Processo: 00037676020058150751 

                              SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove CICERO ALVES DOS SANTOS, em trâmite perante 

este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., esclarecer que, além 
dos bloqueios noticiados na petição ID  62810114 - Outros Documentos (45836 PETICAO INTERLOCUTORIA 
10) foram localizados mais 5 bloqueios indevidos nas contas da Seguradora, no Bancos Santander, Nordeste e 
Caixa Econômica Federal, todos sob o protocolo nº 20070000727538 no valor de R$ 8.135,00 (vide 

documentos comprobatórios em anexo). 

Desta forma, pugna pela expedição de ofício também para as referidas instituições a fim de providenciem o 
desbloqueio dos valores. Por fim, segue abaixo relação constando todos os bloqueios ativos. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BAYEUX, 12 de janeiro de 2023. 

 

JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 

 


